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Nova NR-1 PGR
Uma das grandes mudanças das Normas Regulamentadoras para 2021 foi a exclusão do PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais) e implementação do PGR (Programa de Gerenciamento de Risco), o qual 
orienta e estabelece os requisitos para a realização do gerenciamento de riscos ocupacionais e medidas de 
prevenção para os trabalhadores, sempre de acordo com a SST (Segurança e Saúde do Trabalho).

A partir do dia 1° de agosto, a NR-1 estabelece a obrigatoriedade do PGR, exceto para MEI (Microempreendedores 
Individuais) e ME (Microempresas) e EPP (Empresas de Pequeno Porte) que apresentem riscos de grau 1 e 2, 
sem exposição à riscos físicos, biológicos e químicos.

O PGR deve ser realizado por um profissional da área da segurança do trabalho, como um técnico ou 
engenheiro, sempre com o objetivo de prevenir, reduzir, monitorar e controlar todos os riscos existentes no 
ambiente de trabalho.

PGR de acordo com NR-1
Segundo a NR-1, o PGR deve ser implementado por unidade operacional, setor ou atividade dentro do 
ambiente de trabalho. Além disso, deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros 
documentos previstos na legislação de segurança e saúde no trabalho. Para isso, as empresas devem 
cumprir os seguintes itens.

1.5.3.2 A organização deve:
a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade 
estabelecida na alínea “g” do subitem 1.4.1; e
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

Qual deve ser a periodicidade do PGR
O Programa de Gerenciamento de Risco deve ser realizado toda vez que houver uma mudança nos processos 
dentro do ambiente de trabalho, sempre visando controlar todos os riscos existentes com as mudanças. Além 
disso, deve ser realizado em caso de mudança na legislação ou, obrigatoriamente, a revisão cada 2 anos, caso 
não haja mudanças das operações. Lembrando que tanto a realização do programa quanto a revisão devem 
ser apresentadas em formato digital e aprovadas pela Secretaria do Trabalho.

Entenda a mudança do PPRA para o PGR
A atualização da NR-1 extingue o PPRA, citando apenas o GRO (Gerenciamento de Riscos Ocupacionais) e o 
PGR. Diferente do PPRA, que é mais restrito e diz respeito apenas aos riscos ambientais físicos, químicos e 
biológicos, o GRO trata também dos riscos ocupacionais.

O PGR busca melhorar as condições de trabalho e manter os colaboradores seguros dos riscos existentes. 
Ele estabelece que as empresas prestem informações sobre a saúde e segurança do trabalho à Secretaria 
do Trabalho e, além disso, aumenta o prazo de renovação do programa – o que diminui os gastos para os 
empregadores.
 

NR-7 atualizada PCMSO
Estabelece princípios e procedimentos para o desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional nas organizações, com o objetivo de proteger e preservar a saúde desses trabalhadores, em 
relação aos riscos gerados pelo trabalho.

As mudanças da NR7 dizem respeito às obrigações relacionadas ao PGR e que, a partir de 1° de agosto de 2021 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) poderá ter como responsável um médico que 
não seja da área da segurança do trabalho.



Além disso, a NR traz mudanças relacionadas ao tipo de empresa – MEI, ME e EPP. As empresas que não têm 
obrigação de elaborar o PCMSO, de acordo com a NR1, “devem realizar e custear exames médicos ocupacionais 
admissionais, demissionais e periódicos, a cada dois anos, de seus empregados. “
 

NR-9 atualizada
Esta Norma Regulamentadora estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte 
de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 
através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais.

A principal alteração da NR9 foi em relação ao Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA) e ao 
PGR. O PPRA deixa de ser obrigatório e quem ganha espaço e obrigatoriedade é o PGR, conforme a NR1. O 
Programa de Gerenciamento de Riscos será mais técnico, estabelecendo as metodologias aplicadas aos riscos 
físicos, biológicos e químicos.
 

NR-15 Atividades e Operações Insalubres
Diz respeito ao exercício de trabalho em condições de insalubridade. Seus anexos classificam as circunstâncias, 
os limites de tolerância, entre muitas outras especificações sobre: Ruído contínuo ou intermitente; ruídos 
de impacto; exposição ao calor; radiações ionizantes; trabalho sob condições hiperbáricas; radiações não 
ionizantes; vibração; frio; umidade; agentes químicos; poeiras minerais; benzeno; e agentes biológicos.

 
 NR-16 Atividades e Operações Perigosas
Refere-se ao exercício de trabalho em condições de periculosidade. Seus anexos classificam as circunstâncias 
de atividades perigosas, entre as quais: Operações com inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; operações 
sujeitas a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou 
patrimonial; atividades de trabalhador em motocicleta; e operações perigosas com radiações ionizantes ou 
substâncias radioativas

 
NR-17 Ergonomia
Esta Norma Regulamentadora ajusta parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às 
características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar máximo de conforto, segurança e 
desempenho eficiente. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte 
e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos, às condições ambientais do posto de trabalho e à 
própria organização do trabalho

 
NR-18 atualizada
1. Esta Norma Regulamentadora – NR tem o objetivo de estabelecer diretrizes de ordem administrativa, de 
planejamento e de organização, que visam à implementação de medidas de controle e sistemas preventivos 
de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção.

A NR18 foi a norma que mais recebeu alteração, com redução de 40% de suas diretrizes. Ela passou a dar mais 
liberdade aos trabalhadores, com total responsabilidade e segurança. Dentre todas as mudanças estão:

• Obrigatoriedade das construtoras elaborarem um Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais no 
lugar do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção Civil (PCMAT); 
• Itens em duplicidade com outras NRs foram transferidos para as NRs que apresentam mais compatibilidade;
• A atualização apresenta um quadro com carga horária mínima para cada atividade exercida dentro de uma obra; 
• Trabalhos com grandes soldagens ou impermeabilizações necessitam do acompanhamento de um profissional 
de segurança.



NR-33 Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados
Tem por objetivo estabelecer os requisitos mínimos para identificação de espaços confinados e o reconhecimento, 
avaliação, monitoramento e controle dos riscos existentes, de forma a garantir permanentemente a segurança 
e saúde dos trabalhadores que interagem direta ou indiretamente nestes locais.

Espaço confinado é qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua 
meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou 
onde possa existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio

 
NR-35 Trabalho em Altura
Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura, englobando o 
planejamento, a organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores 
envolvidos direta ou indiretamente com tal atividade.

Considera-se trabalho em altura todo aquele executado acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde 
haja risco de queda. A NR 35 se complementa com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos 
competentes e, na ausência ou omissão dessas, com as normas internacionais aplicáveis

 
Em caso de dúvidas ou mais informações, nos contate através dos nossos canais de atendimento.


